
Superior Tribunal de Justiça

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR Nº 9.664 - DF (2019/0385626-3)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : MARIO PIRES DE OLIVEIRA 
REQUERENTE : MENDES PLUTARCO ADVOCACIA E CONSULTORIA 
REQUERENTE : TEIXEIRA E LOPES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

SOCIEDADE SIMPLES 
ADVOGADO : HUGO MENDES PLUTARCO E OUTRO(S) - DF025090 
OUTRO NOME : TEIXEIRA E LOPES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
REQUERIDO : UNIÃO 
REQSTE    : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

  

DECISÃO

Trata-se de requisição de pagamento oriunda da ExeMS 6.318/DF 

(2010/0014663-0), expedida em favor de MARIO PIRES DE OLIVEIRA, TEIXEIRA 

E LOPES ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES e MENDES 

PLUTARCO ADVOCACIA E CONSULTORIA, estes beneficiários de destaque de 

honorários advocatícios. 

Intimados acerca da regularidade formal, a parte requerida e o Ministério 

Público Federal não se opuseram ao pagamento.

É o relatório. Decido. 

Considerando a concordância manifestada, determino o pagamento desta 

requisição condicionado à existência de dotação orçamentária, mediante abertura de conta 

remunerada em nome do(s) beneficiário(s) em instituição financeira conveniada, 

reservados os recursos das requisições anteriores pendentes de pagamento (art. 12 da 

Instrução Normativa STJ n. 3/2014). 

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 30 de março de 2020.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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